Instruções de preenchimento: campos em amarelo = preencher | campos em ciano = adequar conforme concedente (CODEMGE ou CODEMIG)

RELATÓRIO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

1. IDENTIFICAÇÃO DA PARCERIA

	Nº DO PROCESSO SEI:
	[PREENCHER]

	Nº DO INSTRUMENTO:
	[PREENCHER]

	TIPO DE INSTRUMENTO:
	(  ) Convênio de saída (  ) Acordo de cooperação técnica

	PARCEIRO (CONVENENTE) / CNPJ:
	[PREENCHER]

	INTERVENIENTE (SE HOUVER):
	[PREENCHER]

	OBJETO DA PARCERIA:
	[PREENCHER]

	VIGÊNCIA:
	DE [___/___/_____] A [___/___/_____]

	VALOR TOTAL REPASSADO:
	R$ [PREENCHER]

	CONTRAPARTIDA (SE HOUVER):
	R$ [PREENCHER]



2. FUNDAMENTO LEGAL

Art. 90, §4º c/c art. 92 da IN 073  – Prestação de contas final reprovada ou omissão do dever de prestar contas, com esgotamento das medidas administrativas para obtenção do ressarcimento, sem devolução integral do valor devido.

3. HISTÓRICO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Motivo base (assinale):

(  ) PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL REPROVADA – Relatório Consolidado nº [PREENCHER] 
(  ) OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CONTAS (não apresentação no prazo, mesmo após notificação) – Relatório Consolidado nº [PREENCHER]

Data da decisão/constatação: [___/___/_______]
Valor inicial do dano apurado (antes de atualizações): R$ [PREENCHER]

4. MEDIDAS ADMINISTRATIVAS JÁ ADOTADAS PARA OBTENÇÃO DORESSARCIMENTO

	DATA
	TIPO DE MEDIDA / DOCUMENTO
	Nº DO DOCUMENTO / SEI
	PRAZO CONCEDIDO (DIAS)

	[___/___/_______]
	[Ex.: Notificação inicial para devolução do valor]
	Ofício/SEI nº [Preencher] enviado por e-mail/AR
	[Ex: 20]

	[___/___/_______]
	[Ex.: Reiteração / segunda notificação]
	Ofício/SEI nº [Preencher] enviado por e-mail/AR
	[PREENCHER]

	[___/___/_______]
	[Preencher]
	[Preencher]
	[PREENCHER]



5. SITUAÇÃO ATUAL – AUSÊNCIA DE DEVOLUÇÃO

[Ex.: Após o(s) prazo(s) concedido(s) e eventuais prorrogações, o parceiro não efetuou a devolução do valor apurado como dano ao erário, tampouco apresentou documentação que saneie integralmente a irregularidade.]

6. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO À GICOR

[Ex.: Diante da reprovação da prestação de contas / omissão do dever de prestar contas e considerando que as medidas administrativas para obtenção do ressarcimento foram esgotadas sem sucesso, este relatório registra as providências adotadas e encaminha o processo à Gerência de Integridade, Correição Administrativa e Gestão de Riscos (Gicor) para que:

· Recomende (ou não) à Administração a instauração de tomada de contas especial;
· Monitore a instauração e acompanhe o procedimento, nos termos do art. 92 da IN 073.]

7. RELAÇÃO DE ANEXOS (OBRIGATÓRIOS)

[ ] Cópia da decisão de reprovação / constatação de omissão
[ ] Cópias das notificações enviadas ao parceiro (com comprovantes de envio)
[ ] Planilha de cálculo do valor devido (atualizado conforme art. 91 da IN 073)
[ ] Extratos da conta bancária específica da parceria
[ ] Pareceres técnico e financeiro
[ ] Outros: ________________________________________


[Local, data]

Elaborado por:

[NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DO RELATÓRIO]
[Cargo do responsável pelo preenchimento do relatório]

Aprovado pelo Gerente da área técnica (Gecop ou equivalente):

[NOME COMPLETO]
[Cargo / área]


